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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIA: LEI ORGÂNICA MUÍ{ICIPAL E DO REGIMENTO INTERI{O DA

cÂulm MUNICIIAL; lrcrsuçÃo RELÂcIoNADA A INIcIATTvÂ

PROPOSTA

APROVADO
PROJETO LEI No: 403/2025

Protocolo not 472512025 -Dat 27l1U2022
EM doJíIJ

Emênta do Proieto'. Institui o título honorífrco "Padre Tiago - Nérito da

Sotidanedade e Serviço social'i cria o Dia Municipal do Pró-Moradia Padre Tiago no

calendário ofrcial do município e da outras providências.

Autor: Evandro Cheroso

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiç, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aÍt.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1. OC'ORU" EXIGIDO PARA VOTACAO
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Em seus Arts. 219,22L,222 e 223 do Regimento lnterno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MÉRIÍO DA PROPOSTÂ EM DEBATE

O Projeto Lei no 403 de 2711,112025 que Institui o título honoífico "Padre nago

- Ménb da gtidan:edade e kyiço Social", cria o Dia Municipal do Pro-Morddia Padre

Tiago no calendário oficidl do nunicbio e da outras pruvidências, carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

pÍincípios de Competência Legislativa assegurados ao MunicÍDio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e lvlunlcípios prevista no artigo 23 da constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municbios:

Í - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (aÊigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

MunicÍpio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou ór9ão para apresentação

de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

paÍa propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do MunicíDio.
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Da Leo is lacã o co nstitucion a I

Como já dito, ã matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativô da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do l4unicípio, mesmo em que ele não Íosse o único intêressado, dede que

seia o principal, É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vidã

municipal é de interesse local". (CÁSTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizontê, 1999, p. 49).

Corroborândo o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito 14unicipal Brasileiro, 13ô edição, Malheiros, página 587:

"vale ressaltar que essa competência do Município para legislar 'sobre assuntos de inteÍesse

local' bem coÍno ô de 'suplêmentaí a hgislação fedeÍal e e§tadual no que couber'_ ou seF,

em assuntos em que predomine o interesse local - ampliam significativamente a atuação

legislawa da Câmara de v$eadores.

(...)

Leis de iniciawa da Câmôra, ou mais propriamente, de sêus ver€adores são todas as que a lei

orgânica municipal não reserya, expaessa e prÍvativamente, à aniciatjva do prefeito as leis

orgânicas munÍcipais devem rcproduzk, dentÍe as matériàs previstas nos arts. 61, §lo e 165 da

CF, as que se insercm no âmbito da competênciê municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Execújvo local, os pro.letos de lei que disponhâm sobre a criação,
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êstruturação e êtribuições das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública t"lunicipal;

materia de organização administrativa e planeiamento de execução de obras e serviços

públicos; criaÉo de cargos, funções ou empregos públicos na Ádmlnistração direta, autarquia e

fundacional do Munacípio; o regame juridaco único e previdenciário dos ervidores muniopats,

fixação e aumento de sua remuneraÉo; plano pluriânual, as diretrizes orçômentárias, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais proietos competem

con@rrentementê ão prefeito e à Cámara, na foma regimental."

Da Leoislacão vioente

Art. 73 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

)C(V - conceder título de cidadão honorário e honra ao mérito a pessoa que,

reconhecidamente, tenham prestado serviços aô Município, mediante Poeto de

Lei, com aprovação de maioria simples;

Conoborando o artigo acima mencionado o Regimento interno desta Crsa

Legislativa, assim prevê:

Art. 163. O projeto de resolução destina-se a regular, com encácia de lei

ordinária, a matéria de exclusiva competência da Câmara Municipal, de caráter

político, processual, legislativo ou administrativo, ou quando deva a Casa se

pronunciar sobre assuntos constantes do Regimento Interno e da LOM, que

não se sujeitam à sanção do Prefeito Municipal, tais como:

VII - concessão do diploma de Honra ao Mérito;

O projeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imisculr-se diretamente em atos concretos da Administração, sem implicar gasto

público relevante.
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In casu, deve ser observado a Lei Orgânica l4unicipal e o Regimento Interno.

De forma analógica deve s€r observado o aft. 73 da Lei Orgânica Municipal:



Além disso, não há impedimento algum a que datas comemorativas sejam

informadas por objetivos ou princípios, contanto que não obriguem de qualquer forma

o Poder Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes do evento.

Inclusive, no Tribunal de lustiça do Estado de São Paulo - onde há vários precedentes

em ações diretas de inconstitucionalidade sobre a instituição de datas comemorativas

11 9o
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Conscientização. Prevencão e Combate à Verminose. Eis aqui pârte do esclãrecedor

voto adotado:

Como refei por ocasião da decisão em que indeferi d nedida lininar (págs' 83/84)

não se vê invasão de competêncid normativa do Poder aecutivq porquanto, instituída

sendna de conscientização, prevenção e combate à verminose naquela

nunicipatidade, o artigto 20, ora inpugnado, não vai além de lrxar 6 obietivos

da ampnha, em frxar novas incumÉncias a grYidors que, à evidênci4 e

se necessánà| não tão além das de cunho ordináio, situação a não exigir

peculiaidades caracteisticas de aumento de desrysas ordenadas pelo Legidativo.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. DaÍ se depreende que câda entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

A Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiça verificou os comandos

constitucionais e não apres€nta qualquer resquício de inconstitucionalidade.

Consoante o texto, a mensagem do refêrido projeto, não vislumbramos

qualqueÍ óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vício.
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3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expedientê legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara l"lunicipal de Muriae/f4c, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 403

de 2711112025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhecê ser este CONSTITUCIOÍ{AL E IEGAI-

se trâmite

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinati

tem caráter técoico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motiyacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao méritô, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o

pensamento dos edis, Do Plenário da Câmara Municipal de l"luriaé/i.4c para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd dd votdÇão em plenário.
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Portanto, resta a estâ Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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RANGEL MARTINO

NIUNIQUE HELENA DA

PAIVA ,

NIK DA SAÚDE) - Retatora

REGINALDO DE - Membro

BAHIA - Suplenter

Comissão de Constituição, islaçâo e Justiça - Composição aÉ. 83 RI.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estâs são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

Di e n

IS 5
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de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbrã nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, s€ndo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do poeto é feita exclusivamênte pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.
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PROJETO LEI Í{o: 403/2025

Protocolo no: 472512025 - Data: 271tt12022

Objeto dê análise p€la Diretoria Juídicâ nos termos da proposta
apresentada: Ementa do pÍoieto.. Institui o título honorínco "pddre Tiago _ Mérito

da tuliddriedade e Serviço gcial'i cria o Dia Municipdl do pró-Moradia padre Tiago

no calendário oficialdo municrpio e da outrds providêncids.

Autor: Evandro Cheroso
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Como já destacado no parecer das Comissões, a análise da ooortunidade e a

e

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e sobeÍano juÍzo das Comissôes e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da votação do parecer da Comissão da Câmara Municipal

de Munaé.

Francisco Càrvalho Correa - Diretor -luríCico

oAB/MG 99693

2 "O Nr*r emitido pr procuedor ou advq@do de órgáo da aúniobtração púbtica não é ato

administotivo, Nadê nais é tu que a opinião enitida pto oryra&t do dieito. opinião técnko-jurídka,
qE oÀenbrá o administÍador na tonada da d*iáo, na práti@ do ato admioistmtiw, que se @nstttui
na execuçáo ex olrcb da lei. Na oprtuniCade & julgahêhv pquanto enrolvido nd eqÉje simptes
prúer, ou seja, ab qinatiw que Ndeid ser, ou não, coosikâdo Êb adminisfur.,, (MaMado de

Segurançâ no 24.584-1 - DistrÍto Heral - Relator: Min. Marco Aurélio de tyello - STF.) Sêm grifo no

original
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECT{ICA LEGISLÂTIVÂ

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especÍficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, cÍitérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando marqem

a desnecessárias batalhas jurídicâs.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à tecnica legislativa

utilizada.
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Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demàis parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.



Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No PlenáÍio o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DÂ REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redâção final do Projeto, para ser discutida e votada, independe dos

i nterstícios consta ntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

Comissão (se necessário) no oue tanoe a erros meramente formais em atencão e

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adequada para sua publicação.
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Internos. Mu.iaé, data da votaçáo

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WI§ON REIS) - Presidente

CHRISTIAN - RelatorN

CLEISSON EVANG DE SOUZA (CTEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENTEí

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÍt. 83 RI.

\ çerá ddmitldd emenda à redação frnal, cofi a fiialidade exclusivâ de ordeoar a nateri4 coffigir a

linguagem, os engdnos, ds contrddiçfu ou @ra aclaÊr o seu te\to,

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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